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Republicar por incorreção

PROVIMENTO Nº 38, DE 17 DE OUTUBRO DE 2019

Altera o Provimento nº 07, de 11 de março de 2019.

O  CORREGEDOR-GERAL  DA  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  PIAUÍ,

Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO  que compete à Corregedoria Geral  da Justiça regula-

mentar as peculiaridades exigidas pelo caso concreto, para a adequada prestação jurisdici-

onal no cumprimento da finalidade institucional deste órgão, nos termos do art. 11, do Pro-

vimento CGJ n° 20/2014 (Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça);

 

CONSIDERANDO o  disposto  no art.  1º,  §  2º,  da  Resolução  nº

15/2016, que definiu critérios para a agregação das comarcas de Campinas do Piauí, Pal-

meirais, Angical do Piauí e Landri Sales;

 

CONSIDERANDO a alínea ‘f’, do art. 5º, III, da Lei 3.716, de 12 de dezem-

bro de 1979, inserida pela Lei Complementar Estadual  nº 242/2019, alterando as unidades

judiciais das comarcas de Barras e Valença do Piauí;

 

CONSIDERANDO a Resolução nº 144/2019, que definiu  a distribuição de

competências entre Juiz Titular e Juiz Auxiliar no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado

do Piauí;

 

 CONSIDERANDO o disposto no processo SEI  nº 19.0.000057218-0,

 

R E S O L V E : 

 

Art. 1º Acrescentar o § 4º ao Art. 3º, do Provimento nº 07/2019, com a se-

guinte redação:

"Art. 3º...................................................



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
GABINETE DA CORREGEDORIA
Pça. Des. Edgard Nogueira s/n, Centro Cívico, CEP 64000-830 – Teresina-PI
E-mail: cgj@tjpi.jus.br - Fone: (86) 3221-6755

§ 4º Nas comarcas em que possuem apenas vara única e juiz auxiliar, es-

tes se substituem reciprocamente, conforme anexo constante deste provimento, não se

lhes aplicando o disposto nos demais parágrafos deste artigo. (NR)"

 

Art. 2º O Anexo - Quadro de Substituições do Provimento nº 07, de 11 de

março de 2019 passa a vigorar com a redação constante deste provimento.

 

Art. 3º As unidades que tiveram a substituição alterada por este provimento

deverão proceder conforme o disposto no art. 8º, do Provimento nº 07/2019.

 

Art. 4º Este provimento não altera a escala de plantão em vigor.

 

Art. 5º Este provimento entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO

PIAUÍ, em Teresina, 17 de outubro de 2019.

Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA

       CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA
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ANEXO - QUADRO DE SUBSTITUIÇÕES

 QUADRO DE SUBSTITUIÇÕES

JUIZ OU UNIDADE DE ORIGEM JUIZ OU UNIDADE DESTINO

COMARCA VARA COMARCA VARA

Teresina 1ª Vara Cível Teresina 2ª Vara Cível

Teresina 2ª Vara Cível Teresina 1ª Vara Cível

Teresina 3ª Vara Cível Teresina 4ª Vara Cível

Teresina 4ª Vara Cível Teresina 3ª Vara Cível

Teresina 5ª Vara Cível Teresina 6ª Vara Cível

Teresina 6ª Vara Cível Teresina 5ª Vara Cível

Teresina 7ª Vara Cível Teresina 8ª Vara Cível

Teresina 8ª Vara Cível Teresina 7ª Vara Cível

Teresina 9ª Vara Cível Teresina 10ª Vara Cível

Teresina 10ª Vara Cível Teresina 9ª Vara Cível

Teresina 1ª Vara Criminal Teresina 2ª Vara Criminal 

Teresina 2ª Vara Criminal Teresina 1ª Vara Criminal 

Teresina 3ª Vara Criminal Teresina 4ª Vara Criminal 

Teresina 4ª Vara Criminal Teresina 3ª Vara Criminal 

Teresina 5ª Vara Criminal Teresina 6ª Vara Criminal

Teresina 6ª Vara Criminal Teresina 5ª Vara Criminal 

Teresina 7ª Vara Criminal Teresina 8ª Vara Criminal 

Teresina 8ª Vara Criminal Teresina 7ª Vara Criminal 

Teresina 9ª Vara Criminal Teresina 10ª Vara Criminal 

Teresina 10ª Vara Criminal Teresina 9ª Vara Criminal 

Teresina 
1ª Vara do Tribunal 
do Júri

Teresina
2ª Vara do Tribunal 
do Júri

Teresina 
2ª Vara do Tribunal 
do Júri

Teresina 
1ª Vara do Tribunal 
do Júri

Teresina 
1ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública 

Teresina
2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública

Teresina 
2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública

Teresina 
1ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública 

Teresina 
3ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública 

Teresina 
4ª Vara da dos Feitos
Fazenda Pública

Teresina 4ª Vara dos Feitos da Teresina 3ª Vara dos Feitos da
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Fazenda Pública Fazenda Pública 

Teresina 
Juizado Especial da 
Fazenda Pública 

Teresina 
Vara de Registros 
Públicos

Teresina 
Vara de Registros 
Públicos

Teresina 
Juizado Especial da 
Fazenda Pública 

Teresina
1ª Vara de Família e 
Sucessões 

Teresina
2ª Vara de Família e 
Sucessões

Teresina
2ª Vara de Família e 
Sucessões 

Teresina 
1ª Vara de Família e 
Sucessões

Teresina
3ª Vara de Família e 
Sucessões

Teresina
4ª Vara de Família e 
Sucessões

Teresina 
4ª Vara de Família e 
Sucessões 

Teresina
3ª Vara de Família e 
Sucessões

Teresina 
5ª Vara de Família e 
Sucessões

Teresina
6ª Vara de Família e 
Sucessões

Teresina 
6ª Vara de Família e 
Sucessões 

Teresina 
5ª Vara de Família e 
Sucessões

Teresina 
1ª Vara da Infância e 
da Juventude 

Teresina 
2ª Vara da Infância e 
da Juventude

Teresina 
2ª Vara da Infância e 
da Juventude 

Teresina
1ª Vara da Infância e 
da Juventude

Teresina
JECC Centro I  -Ilho-
tas - Rua Des. Pires 
de Castro 

Teresina 
JECC Centro II – 
(Norte) Rua Areolino 
de Abreu

Teresina
JECC Centro II - 
(Norte) Rua Areolino 
de Abreu

Teresina 
JECC Centro I - Ilho-
tas - Rua Des. Pires 
de Castro

Teresina
JECC Norte IV – 
UESPI

Teresina
JECC Norte V - Bue-
nos Aires

Teresina
JECC Norte V - Bue-
nos Aires

Teresina 
JECC Norte IV UES-
PI

Teresina
JECC Leste VIII - 
Horto Florestal 

Teresina 
JECC Leste IX - 
UFPI

Teresina 
JECC Leste IX - 
UFPI 

Teresina
JECC Leste VIII - 
Horto Florestal

Teresina
JECC Sudeste X - 
Redonda 

Teresina
JECC Sul VI - Bela 
Vista

Teresina 
JECC Sul VI  - Bela 
Vista

Teresina
JECC Sudeste X – 
Redonda

Campo Maior 1ª Vara Campo Maior JECC
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Campo Maior JECC Campo Maior 1ª Vara

Campo Maior 2ª Vara Campo Maior 3ª Vara

Campo Maior 3ª Vara Campo Maior 2ª Vara

Corrente Única Corrente JECC

Corrente JECC Corrente Única

Floriano 1ª Vara Floriano JECC

Floriano JECC Floriano 1ª Vara

Floriano 2ª Vara Floriano 3ª Vara

Floriano 3ª Vara Floriano 2ª Vara

José de Freitas Única União Única

União Única José de Freitas Única

Oeiras 1ª Vara Oeiras JECC

Oeiras JECC Oeiras 2ª Vara

Oeiras 2ª Vara Oeiras 1ª Vara

Parnaíba 1ª Vara Criminal Parnaíba 2ª Vara Criminal

Parnaíba 2ª Vara Criminal Parnaíba 1ª Vara Criminal

Parnaíba 1ª Vara Cível Parnaíba 2ª Vara Cível

Parnaíba 2ª Vara Cível Parnaíba 1ª Vara Cível

Parnaíba 3ª Vara Cível Parnaíba 4ª Vara Cível

Parnaíba 4ª Vara Cível Parnaíba 3ª Vara Cível

Parnaíba JECC Luiz Correia Única

Luiz Correia Única Parnaíba JECC

Picos 1ª Vara Picos 2ª Vara

Picos 2ª Vara Picos 1ª Vara

Picos 3ª Vara Picos JECC

Picos 4ª Vara Picos 5ª Vara

Picos 5ª Vara Picos 4ª Vara

Picos JECC Picos 3ª Vara

Capitão de Campos Única Piripiri JECC

Piripiri JECC Piripiri 3ª Vara

Piripiri 3ª Vara Piripiri 2ª Vara

Piripiri 2ª Vara Piripiri 1ª Vara

Piripiri 1ª Vara Capitão de Campos Única
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Água Branca Única São Pedro do Piauí Única

São Pedro do Piauí Única Água Branca Única

Altos Única Altos JECC

Altos JECC Altos Única

Avelino Lopes Única Parnaguá Única

Parnaguá Única Avelino Lopes Única

Barras 1ª Vara Barras 2ª Vara

Barras 2ª Vara Barras 1ª Vara

Esperantina 1 Única - Juiz Titular  Esperantina Única - Juiz Auxiliar

Esperantina 1 Única - Juiz Auxiliar  Esperantina Única - Juiz Titular

Bom Jesus Única Gilbués Única

Gilbués Única Bom Jesus Vara Agrária

Bom Jesus Vara Agrária Bom Jesus Única

Buriti dos Lopes Única Cocal Única 

Cocal Única Buriti dos Lopes Única

São Miguel do Tapuio Única Castelo do Piauí Única

Castelo do Piauí Única 
São Miguel do Ta-
puio 

Única

São Raimundo Nona-
to 

1ª Vara 
São Raimundo No-
nato 

2ª Vara

São Raimundo Nona-
to 

2ª Vara 
São Raimundo No-
nato 

1ª Vara

São Raimundo Nona-
to 

JECC Caracol Única

Caracol Única
São Raimundo No-
nato 

JECC 

Simplício Mendes Única - Juiz Titular Simplício Mendes Única - Juiz Auxiliar

Simplício Mendes Única - Juiz Auxiliar Simplício Mendes Única - Juiz Titular

São João do Piauí Única - Juiz Titular São João do Piauí Única - Juiz Auxiliar

São João do Piauí Única - Juiz Auxiliar São João do Piauí Única - Juiz Titular

Uruçuí 2 Única - Juiz Titular Uruçuí Única - Juiz Auxiliar

Uruçuí 2 Única - Juiz Auxiliar Uruçuí Única - Juiz Titular

Valença do Piauí 1ª Vara Valença do Piauí 2ª Vara

Valença do Piauí 2ª Vara Valença do Piauí 1ª Vara

Cristino Castro 2 Única Canto do Buriti Única

Canto do Buriti 2 Única Cristino Castro Única
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Manoel Emídio 2 Única Ribeiro Gonçalves Única

Ribeiro Gonçalves 2 Única Manoel Emídio Única

Demerval Lobão Única Monsenhor Gil Única

Monsenhor Gil Única Demerval Lobão Única 

Aroazes Única Inhuma Única 

Inhuma Única Aroazes Única

Itaueira 2 Única Paes Landim Única

Paes Landim 2 Única Itaueira Única

Jaicós 3 Única Paulistana Única

Paulistana 3 Única Itainópolis Única

Itainópolis 3 Única Jaicós Única

Guadalupe 4 Única Jerumenha Única

Jerumenha 4 Única Marcos Parente Única

Marcos Parente 4 Única Guadalupe Única

Luzilândia 1 Única Batalha Única

Matias Olímpio 1 Única Luzilândia Única

Batalha 1 Única Matias Olímpio Única

Simões Única Padre Marcos Única

Padre Marcos Única Simões Única 

Regeneração Única Amarante Única

Amarante Única Regeneração Única 

Pedro II Única Pedro II JECC

Pedro II JECC Pedro II Única

Fronteiras Única Pio IX Única

Pio IX Única Fronteiras Única

Piracuruca Única Piracuruca JECC

Piracuruca JECC Piracuruca Única

Porto Única Miguel Alves Única

Miguel Alves Única Porto Única

Barro Duro Única Elesbão Veloso Única

Elesbão Veloso Única Barro Duro Única

 
 
NOTAS EXPLICATIVAS
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1) Os Juízes Titular e Auxiliar da Comarca de ESPERANTINA se substituem reciprocamen-
te. Em consequência, BATALHA passa a integrar triangulação com MATIAS OLIMPIO e LU-
ZILÂNDIA da seguinte maneira: MATIAS OLIMPIO substitui BATALHA, LUZILANDIA substi-
tui MATIAS OLIMPIO e BATALHA substitui LUZILÂNDIA.
 2) Os Juízes Titular e Auxiliar da comarca de URUÇUÍ se substituem reciprocamente (dei-
xando de fazer a substituição com  RIBEIRO GONÇALVES). Em consequência, foram reali-
zadas as seguintes adaptações: 
a)  RIBEIRO GONÇALVES passa a fazer dupla de substituição com MANOEL EMIDIO; 
b) CRISTINO CASTRO passa a fazer dupla com CANTO DO BURITI (deixando a triangula-
ção com ITAUEIRA e PAES LANDIM); 
c)  ITAUEIRA e PAES LANDIM se substituem reciprocamente.
 3) Em decorrência da agregação de CAMPINAS DO PIAUÍ que formava dupla de substitui-
ção com ITAINÓPOLIS, esta comarca passou a integrar triangulação de substituição com as
comarcas de JAICÓS e PAULISTANA, da seguinte maneira:  PAULISTANA substitui  JAI-
CÓS, ITAINÓPOLIS substitui PAULISTANA e JAICÓS substitui ITAINÓPOLIS.
 4) Em decorrência da agregação de LANDRI SALES que formava dupla de substituição
com MARCOS PARENTE, esta comarca passou a integrar trio de substituição com as co-
marcas  de  JERUMENHA  e  GUADALUPE,  da  seguinte  maneira:  JERUMENHA  substitui
GUADALUPE, MARCOS PARENTE substitui JERUMENHA e GUADALUPE substitui MAR-
COS PARENTE.
















